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DomA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG

Órgão Ofi cial do Município de Araxá instituído pelo Decreto Municipal nº 662 de 1º/10/2013 - Ano 2 / nº 311 Sexta, 24 de janeiro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.143/2019. Processo 180. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá e Terracota Engenharia Eireli-EPP, valor global: R$ 168.672,90; fi rmam contratação de empresa 
especializada em engenharia civil, incluindo fornecimento de material e mão de obra, para reforma dos telhados dos 
prédios das secretarias municipais de educação e saúde, localizadas no Centro Administrativo Prefeito Domingos 
Santos. Vencimento: 20/06/2020. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 20/01/2020. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.135/2019. Processo 170 Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá e Adonai Comunicação Visual LTDA, valor global: R$ 34.398,00; DRS Engenharia de Placas e 
Granitos EIRELI ME, valor global: R$ 196.999,80; fi rmam aquisição de placas confeccionadas em alumínio e bronze 
fundido, para serem utilizadas nas inaugurações das obras realizadas pela Administração Municipal de Araxá-MG. 
Vencimento: 31/12/20. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 02/01/2020. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.171/2019. Processo 211. Extrato de Contrato. O 
Município de Araxá e Antônio Farid Comércio e Importação LTDA, valor global: R$ 346.775,80; Comercial Lima Araxá 
LTDA-ME, valor global: R$ 499.674,14; Supermercado e Panifi cadora Gabiroba LTDA-ME, valor global: R$ 559.424,84; 
Supermercado Paula & Paula LTDA, valor global: R$ 468.128,05; fi rmam aquisição parcelada de hortifrutigranjeiros, 
para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Araxá. Vencimento: 31/12/20. Aracely 
de Paula, Prefeito Municipal, 13/01/2020. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.167/2019. Processo 207. Extrato de Contrato. O 
Município de Araxá e Antônio Farid Comércio e Importação LTDA , valor global: R$ 1.032.489,01; Amazônia Indústria 
e Comércio LTDA, valor global: R$ 466.633,75; Comercial  Lima Araxá LTDA ME, valor global: R$ 216.757,12; Super-
mercado Paula & Paula LTDA, valor global: R$ 217.261,34; MOTA Comercial LTDA EPP, valor global: R$ 358.922,73; 
Mercearia Campos & Rabelo LTDA, valor global: R$ 92.690,00; Ita Mixx – Indústria e Comércio LTDA, valor global: R$ 
220.876,50; Supermercado e Panifi cadora Gabiroba LTDA-ME, valor global: R$ 507.481,86, fi rmam aquisição parce-
lada de gêneros alimentícios para atender as necessidades de Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Araxá. 
Vencimento: 31/12/20. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 10/01/2020. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.154/2019. Processo 193/2019. Extrato de Con-
trato. O Município de Araxá e White Martins Gases Industriais LTDA, valor global: R$ 1.239.586,00; fi rmam aquisição 
de oxigênio e ar medicinal destinado ao atendimento de pacientes usuários do SUS através da Secretaria Municipal de 
Araxá/MG. Vencimento: 31/12/20. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 02/01/2020. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.166/2019. Processo 206. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá e Márcio Ferreira & CIA LTDA ME, valor global: R$ 84.352,00; fi rmam aquisição parcelada de 
água mineral e vasilhame para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Araxá-MG. 
Vencimento: 31/12/2020. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 08/01/2020. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Concorrência 03.010/2017 – Processo 170/2017. Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá e Vecol Terraplanagem e Pavimentação LTDA, fi rmam aditamento de contrato celebrado 
24/10/2017, com prazo de vigência em 24/06/2020 e prazo de execução em 24/03/2020. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal, 18/12/2019.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.159/2018 – Processo 195/2018. Extrato de Ter-
mo Aditivo. O Município de Araxá e Click Tecnologia e Telecomunicação LTDA EPP, fi rmam aditamento de contrato 
celebrado 02/01/2019, vencendo em 02/01/2021, com a consequente alteração do valor global contratado. Aracely de 
Paula, Prefeito Municipal, 11/12/2019.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.165/2018 – Processo 204/2018. Extrato de Ter-
mo Aditivo. O Município de Araxá e Ismar de Oliveira Júnior 04153656607, fi rmam aditamento de contrato celebrado 
02/01/2019, vencendo em 02/01/2020, com a consequente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, 
Prefeito Municipal, 16/12/2019.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Dispensa 04.022/2018 – Processo 217/2018. Extrato de Termo Aditivo. 
O Município de Araxá e Rosimeire Cristina Pedro Matos, fi rmam aditamento de contrato celebrado 02/01/2019, ven-
cendo em 02/01/2021, reajustando o valor mensal, com a consequente alteração do valor global contratado. Aracely 
de Paula, Prefeito Municipal, 17/12/2019.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Araxá-MG. Aviso de Julgamento de Recurso e abertura proposta de preços. Processo Licita-
tório na modalidade Tomada de Preços nº 02.003/2019. Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia 
civil, incluindo o fornecimento de material e mão de obra para reforma e revitalização da Praça Arthur Bernardes, no 
bairro Centro, conforme previsto no edital. A Comissão Permanente de Licitação comunica que foi dado provimento 
ao recurso interposto pela licitante AC Comércio e Serviços Ltda. As razões que motivaram tal posicionamento encon-
tram-se a disposição dos interessados, para consulta, no site www.araxa.mg.gov.br e no Setor de Licitação, a Avenida 
Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 B. Guilhermina Vieira Chaer, Araxá-MG, das 08h00min ás 12h00min e das 
14h00min ás 18h00min. Assim sendo, fi ca designado o dia 28/01/2020 ás 09h00min para abertura e julgamento do 
envelope proposta da empresa habilitada. Demais informações pelo telefone 34.3691-7022/3691-7145 - 3662.2506. 
Araxá-MG, 22/01/2020. João Bosco França - Presidente da CPL.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL VIA EDITAL
O Secretário Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão, do Município de Araxá(MG), no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista que os contribuintes a seguir relacionados não foram localizados quando da notifi cação por AR 
ou pessoalmente pelo fi scal tributário, resolve NOTIFICÁ-LOS a comparecer ao Setor de Tributos-Município de Araxá, 
localizado na Rua Presidente Olegário Maciel, nº 306 - Térreo – Centro, no horário de 09:00 as 17:00 horas, para re-
gularizar sua situação cadastral e fi scal no prazo máximo de 30(trinta) dias a contar da Publicação deste EDITAL, para 
sanar as seguintes pendências: REGULARIZAÇÃO CADASTRAL, PAGAMENTO E/OU PARCELAMENTO DOS DÉBI-
TOS EM ATRASO,  sob pena de ter o seu débito protestado nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei 9.492/1997 
(incluído pela Lei nº 12.767 de 2012), e art. 319 e 319 A da Lei Complementar Municipal 3.983/2001 . 

Contribuinte CNPJ Endereço

ADAIR LUCIANO BARBOSA 161.269.636-87 RUA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 187 APTO 32, CENTRO – ARAXÁ/
MG

177466 - ADHA MARIA FELISBERTO VAZ 056.110.766-10 RUA ROSANGELA MOURA BARRETO 110, LOT. RES. MAX NEUMANN I 
– ARAXÁ/MG

AGUINALDO TOMAZ MENDES JUNIOR 526.764.471-49 RUA COSTA SENNA 153, CENTRO – ARAXÁ/MG

174941 - ADRIANE DUARTE 082.995.356-62 RUA MIGUEL MARTINIANO DA COSTA 1009, ALVORADA- ARAXÁ/MG

161775 - ADRIENE APARECIDA CORREA 
LOURENCO 124.304.236-26 RUA CARLOS ROBERTO PESSATO JR. 80, LOT. RES. MAX NEUMANN 

I – ARAXÁ/MG

34833 - AGNELO DE JESUS - ESPOLIO 248.376.606-49 RUA TAMANDARE TEIXEIRA 110, URCIANO LEMOS – ARAXÁ/MG

177502 - ALESSANDRA ANTONIA ADRIANO 057.465.286-84 RUA UBALDINA VIEIRA MENDES 80, LOT. RES. MAX NEUMANN I – ARA-
XÁ/MG

89724 - ALESSANDRA CARDOSO ALVES 947.723.126-68 RUA CASSIANO DE PAULA FILHO 2 D, BOM JESUS – ARAXÁ/MG

160332 - ANA LUCIA RODRIGUES 075.946.396-42 RUA CARMELITA FELICIANO DOS SANTOS 245, LOT. RES. MAX NEU-
MANN I – ARAXÁ/MG

177449 - ANGELA MARIA FELIX BENEDITO 724.599.486-20 RUA ROSANGELA MOURA BARRETO 30, LOT. RES. MAX NEUMANN I – 
ARAXÁ/MG

148977 - ARIANE DA SILVA 110.094.436-23 RUA PEDRO ALVES BARCELOS 40, LOT. RES. MAX NEUMANN I – ARAXÁ/
MG

50675 - BENEDITO ALEXANDRE DO NAS-
CIMENTO 323.404.786-34 RUA TEOFILO DOS SANTOS 470, SÃO PEDRO – ARAXÁ/MG

172504 - CASSIANO GUIMARAES 075.137.086-06 RUA OSEAS VIEIRA NAVES 45 A, ANDREA – ARAXÁ/MG

177434 - CIGLIDIANE DO CARMO MARTINS 301.103.188-62 RUA PETRONIO MARCHIORI 100, LOT. RES. MAX NEUMANN I – ARAXÁ/
MG

91381 - CLEBER LUCIO DA SILVA 611.217.896-68 RUA DAS GARÇAS 595, CINCINATO DE AVILA – ARAXÁ/MG

177288 - CLEONICE FERREIRA MARTINS 077.680.216-06 RUA EUGELIA DE AVILA RIBEIRO 25, LOT. RES. MAX NEUMANN I – ARA-
XÁ/MG

COMERCIAL MAKIS LTDA - ME 10.379.390/0001-06 RUA PEDRO DIAS DE CARVALHO 76 SALA 1, SANTA TEREZINHA – ARA-
XÁ/MG

COSTA & MARTINS REPRESENTACAO CO-
MERCIAL LTDA - ME 24.541.110/0001-29 AVN SEBASTIAO AFONSECA E SILVA 205, SANTA TEREZINHA – ARAXÁ/

MG

160111 - DAGMA APARECIDA MENDES 555.478.856-49 RUA MARIA ALVES FRANCO 10, BOA VISTA – ARAXÁ/MG

177392 - DANIELA DOS REIS 947.013.186-04 RUA MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA 160, LOT. RES. MAX NEUMANN 
I – ARAXÁ/MG

177247 - DULCE HELENA CATAO 024.034.516-90 RUA DOUTOR BERNADINO LADEIRA 175, LOT. RES. MAX NEUMANN I 
– ARAXÁ/MG

80921 - DULCILENE JOSE DA COSTA 900.454.246-91 AV ANTONIO ALVARENGA DE RESENDE 215, LOT. RES. MAX NEUMANN 
I – ARAXÁ/MG

EDIMAR RIBEIRO GUIMARAES ME - MA-
TRIZ 36.814.648/0001-49 RUA TIRADENTES 228, CENTRO – ARAXÁ/MG

36002 - EDNA MARIA DA SILVA VIEIRA 965.199.676-53 RUA JOSE EDUARDO DE MEDEIROS 165, OROZINO TEIXEIRA – ARAXÁ/
MG

91581 - ELIEZER JOSE DE FRANÇA - ES-
POLIO 367.220.575-34 RUA ROSSINI RODRIGUES DUARTE 695, BOA VISTA – ARAXÁ/MG

177130 - ERICA LETICIA DE QUEIROZ 073.372.416-74 AV ANTONIO ALVARENGA DE RESENDE 555, LOT. RES. MAX NEUMANN 
I – ARAXÁ/MG

127970 - ERITA CRISTINA RODRIGUES 
BORGES 603.751.406-20 AVN LAOR REZENDE 10, LOT. RES. JARDIM DAS OLIVEIRAS I – ARAXÁ/

MG

177201 - ESTER ELIAS DA CUNHA 036.901.146-59 RUA CARLOS ROBERTO PESSATO JR. 25, LOT. RES. MAX NEUMANN 
I – ARAXÁ/MG

177282 - EURIPEDES ROCHA DE SANTANA 965.109.786-87 RUA EUGELIA DE AVILA RIBEIRO 40, LOT. RES. MAX NEUMANN I – ARA-
XÁ/MG

JOSE RAIMUNDO PEREIRA DUARTE 09.640.112/0001-81 ROD BR 262 SN KM 693 LOJA, AREA RURAL – ARAXÁ/MG

MADEREIRA PLANALTO LTDA 12.468.341/0001-75 RUA TEREZA DUTRA BATISTA 390 A, SILVERIA – ARAXÁ/MG

MARIA APARECIDA DOS REIS - ME 03.085.043/0001-05 AVN ANTONIO MAIA RIOS 180, ALVORADA – ARAXÁ/MG

MARTIUS LEANDRO RODRIGUES - ME 18.896.137/0001-31 AVN AMAZONAS 575, SÃO GERALDO – ARAXÁ/MG

PEDRO JORDÃO CASTALDO E CIA LTDA 08.284.261/0001-92 RUA RIO BRANCO 630, CENTRO – ARAXÁ/MG

ROMERO FERREIRA GUIMARAES 09.319.215/0001-44 RUA MARIO CAMPOS 214 APTO 204, CENTRO – ARAXÁ/MG

TAKOR INSTRUMENTOS LTDA 05.167.181/0001-69 AVN WILSON BORGES 227, SANTO ANTONIO -  ARAXÁ/MG
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 903   -   DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com a Lei n° 7.131/2017, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES do cargo em comissão de Assessor I de Esportes Es-
pecializados da Secretaria Municipal de Esportes.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2020. 

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Resolução nº. 03, de 14 de janeiro de 2020.
Dispõe prorrogação do Projeto Governamental “Semear Cidadania”, do programa governamental “Casa do Pequeno 
Jardineiro”, da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA ARAXÁ/MG, no uso de suas atribuições 
legais e em observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ci-
ência - artigo 37, caput, da Constituição Federal -, visando atender ao interesse público;
Considerando o princípio da prioridade absoluta na efetivação dos direitos fundamentais da criança e do adolescente, 
disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal, e no artigo 4º da Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 
Considerando o que dispõem os artigos 6º, caput e § 1º, 13, III e V, 70, caput e parágrafo único, 71, 74, § 4º, 76 e 77, 
I, da Lei Municipal n.º 6.087/2011;
Considerando a solicitação de prorrogação da vigência da execução do Projeto “Semear Cidadania”, aprovado pela 
Resolução n.º 014/2018/CMDCA, constante do Ofício n.º 01/2020/SMAPS – Secretaria Municipal de Ação e Promoção 
Social,  
Considerando o disposto no artigo 4º da Resolução n.º 014/CMDCA, de 20 de março de 2018, publicada em 29 de 
março de 2018 na edição n.º 218 do DOMA;
Considerando a deliberação do plenário do CMDCA na sessão ordinária realizada no dia 08 de janeiro de 2020,
RESOLVE
Art. 1º. Fica prorrogado, para todos os fi ns de direito, até 31 de dezembro de 2019 o prazo de execução do Projeto 
Governamental “Semear Cidadania”, do programa “Casa do Pequeno Jardineiro” da Secretaria Municipal de Ação e 
Promoção Social, aprovado pela Resolução n.º 014/CMDCA, de 20 de março de 2018, publicada em 29 de março de 
2018 na edição n.º 218 do DOMA.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de março de 2019. 
Araxá – MG, 14 de janeiro de 2020.

____________________________________
Leany Maria Pires Tupinambá

Presidente do CMDCA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Resolução nº. 04, de 24 de janeiro de 2020.
Aprova e homologa o resultado fi nal do processo de seleção de projetos apresentados pelas organizações da so-
ciedade civil no âmbito do Edital de Chamamento Público n.º 008/2019, aprovado  pela Resolução n.º 092, de 07 de 
novembro de 2019, com a fi nalidade de celebrar instrumentos de parceria a Administração Pública Municipal mediante 
liberação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, em conformidade com a 
aprovação do plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá – CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá - CMDCA, na qualidade de órgão deliberativo 
responsável pela defi nição das políticas públicas de atendimento à criança e ao adolescente no município de Araxá, no 
uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 6.087/2011 e na Lei federal n.º 8.069/1990;
Considerando o parecer técnico apresentado pela Comissão de Seleção acerca dos projetos e respectivos planos de 
trabalho apresentados pelas organizações da sociedade civil no âmbito do processo de seleção aberto pelo Edital 
de Chamamento Público n.º 008/2019 - Resolução n.º 092/2019/CMDCA, aprovado pelo plenário do colegiado em 
votação realizada na sessão ordinária realizada no dia 08 de janeiro de 2020, conforme ata lavrada e assinada no ato;   

Considerando o disposto no item 7 do Edital de Chamamento Público mencionados, que dispõe sobre o julgamento das 
propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil, a publicação do resultado preliminar, a interposição de 
recurso administrativo face ao resultado preliminar do processo de seleção e a homologação e publicação do resultado 
fi nal do certame,   
RESOLVE:
Art. 1º. - Fica aprovado o projeto da organização da sociedade civil elencada a seguir, em conformidade com o parecer 
apresentado pela Comissão de Seleção do CMDCA no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 008 – Resolução 
092/2019, aprovado pelo plenário do CMDCA em 08 de janeiro de 2020, conforme ata lavrada e assinada no ato:

Organização da Sociedade Civil Projeto selecionado Valor 
Fundação Cultural de Araxá Programa de capacitação e acompanhamento de conselheiros tutelares 

- 2019
R$ 79.999,98

Art. 2º - Fica reprovado o projeto da organização da sociedade civil elencada a seguir, em razão da insufi ciência de 
recursos do FMDCA autorizados no certame, obedecida a ordem de classifi cação das propostas apresentadas, em 
conformidade com os itens 2.2 e 2.3 do edital, e de acordo com o parecer apresentado pela Comissão de Seleção do 
CMDCA no âmbito do Edital de Chamamento Público n.º 008 – Resolução 092/2019, aprovado pelo plenário do CMD-
CA em 08 de janeiro de 2020, conforme ata lavrada e assinada no ato:

Organização da Sociedade Civil Projeto não selecionado Valor
CAMTA – Centro de Atendimento Múltiplo dos Talentos de Araxá Formando e capacitando Conselheiros Tutelares R$ 79.879,01

Art. 3º- O fi nanciamento dos projetos selecionados estará condicionado à disponibilidade fi nanceira dos recursos em 
conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, conforme o que estabelecem as normas 
previstas na Lei federal n.º 4.320/1964, na Lei Complementar 101/2000 e na Lei Municipal n.º 6.087/2011. 
Art. 4º - A organização da sociedade civil cujo projeto tenha sido selecionado, elencada no artigo 1º desta Resolução, 
tem o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para protocolar no CMDCA e no Departamento de Convênios do Município de 
Araxá os documentos discriminados no item 8.2 do Edital de Chamamento Público n.º 008 – Resolução 092/2019, com 
a fi nalidade de promover sua habilitação para a celebração do instrumento de parceria, de acordo com os requisitos 
previstos no referido edital e no Decreto Municipal n.º 2.229/2016, sendo que o referido prazo que será contado a partir 
da publicação da presente Resolução. 
Art. 5º- A formalização do instrumento jurídico referente ao repasse dos recursos do FMDCA aos projetos selecionados 
pelo CMDCA será promovida pela Procuradoria-Geral do Município, na forma da legislação de regência.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Araxá, 24 de janeiro de 2020.

_________________________________________
Leany Maria Pires Tupinambá

Presidente do CMDCA

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e de acordo com a lei nº 6.113/2011 informa que foi deferido o pedido de licença para trato de interes-
ses pessoais formulado pela servidora ÉRICA CRISTINA DA COSTA, a partir do dia 23 de janeiro de 2.020, tudo nos 
termos do Processo Administrativo 001/2020.

Araxá, 22 de janeiro de 2.020.

EDSON JUSTINO BARBOSA

Presidente da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA – 09/2020- Considerando o parecer jurídico favorável juntado ao Pro-
cesso de solicitação de contratação da empresa PAPELARIA REGIONAL LTDA EPP Valor total contratado: R$ de  R$ 
4.285,52; COMERCIAL CARTU PAPER LTDA -ME Valor total contratado: R$ 856,80 para aquisição de material de 
expediente para manutenção do Iprema. Valor total R$5.142,32 Prazo: 23/01/2020 à 31/12/2020. RATIFICO a condição 
de Dispensa enquadrando-a nos dispositivos legais previstos no art. 24, II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Sr. 
André Luís da Silva – Superintendente Instituto de Previdência Municipal de Araxá MG. 23/01/2020.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE CONTRATO 09/2020– O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ MG e a empresa 
PAPELARIA REGIONAL LTDA EPP Valor total contratado: R$4.285,52; COMERCIAL CARTU PAPER LTDA -ME Valor 
total contratado: R$856,80 contratam entre si, aquisição de material de expediente para manutenção do Iprema. Valor 
total R$5.142,32 Prazo: 23/01/2020 à 31/12/2020. Fundamentados nos dispositivos legais previstos no art. 24, II, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Sr. André Luís da Silva – Superintendente Instituto de Previdência Municipal de 
Araxá MG. 23/01/2020.

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA – 08/2020- Considerando o parecer jurídico favorável juntado ao Proces-
so de solicitação de contratação da empresa ARENA DOS PÃES LTDA - ME. Valor contratado: R$4.956,00 para aquisi-
ção de pães para fornecimento de lanche para os funcionários do Iprema. Prazo: 13/01/2020 à 31/12/2020. RATIFICO 
a condição de Dispensa enquadrando-a nos dispositivos legais previstos no art. 24, II, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. Sr. André Luís da Silva – Superintendente Instituto de Previdência Municipal de Araxá MG, 13/01/2020.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE CONTRATO 08/2020– O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ MG e a empresa 
ARENA DOS PÃES LTDA - ME. Valor contratado: R$4.956,00; contratam entre si aquisição de pães para fornecimento 
de lanche para os funcionários do Iprema. Prazo: 13/01/2020 a 31/12/2020. Fundamentados nos dispositivos legais 
previstos no art. 24, II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Sr. André Luís da Silva – Superintendente Instituto de 
Previdência Municipal de Araxá MG, 13/01/2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO PLANALTO DE ARAXÁ

PORTARIA Nº 01 de 2020
Nomeia Pregoeiro e equipe de apoio para o Consórcio Intermunicipal Multifi nalitário do Planalto de Araxá - CIMPLA
A Presidente do Consórcio Intermunicipal Multifi nalitário do Planalto de Araxá, no uso de suas atribuições legais pre-
vista no inciso XI da Cláusula Décima Primeira, e o “cáput” da Cláusula Trigésima primeira, ambas do Contrato de 
Consórcio Público, e em especial a Lei 8.666/93 e Lei 10520/2002, RESOLVE: 
Art. 1º- Fica nomeado para atuar em processos licitatórios do CIMPLA, com as atividades de Pregoeiro o Sr. Eder 
Eleutério Flores.
Art. 2° - Fica designada equipe de apoio ao Pregoeiro os servidores, João Natal Bernardes e Bruna Eduarda Rezende 
do Carmo, com a fi nalidade auxiliar nos processos licitatórios realizados por meio de pregão.  
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Araxá, 02 de janeiro de 2020.

Liliane Machado Costa Venâncio
Presidente do CIMPLA

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 02 de 2020

Nomeia Comissão Permanente de Licitação do CIMPLA – Consórcio Intermunicipal Multifi nalitário do Planalto de Ara-
xá.
 A Presidente do CIMPLA – Consórcio Intermunicipal Multifi nalitário do Planalto de Araxá, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE:
Art 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação do CIMPLA, os servidores, Eder Eleutério 
Flores, João Natal Bernardes e Bruna Eduarda Rezende do Carmo sob a Presidência do primeiro.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Araxá, 02 de janeiro de 2020.

Liliane Machado Costa Venâncio
Presidente do CIMPLA

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 03/2020

Ficam atualizadas as remunerações dos servidores do Consórcio CIMPLA, a partir de janeiro de 2020.
A Presidente do Consórcio Intermunicipal Multifi nalitário do Planalto de Araxá – CIMPLA, no uso de suas atribuições 
legais, após a aprovação em Assembleia realizada no dia 02/01/2020.
Art.1° - Fica aprovada o quadro de cargos e a tabela de vencimento dos servidores em comissão do CIMPLA a partir 
de 02/01/2020.

ANEXO II – CARGOS EM COMISSÃO

N° DE VAGAS CARGOS JORNADA DE TRABALHO VENCIMENTO INICIAL

2 ASSESSOR 40 4.579,04
1 ASSESSOR JURÍDICO 40 8.000,00

4 CHEFE DE DEPARTAMENTO 40 3.000,00
1 CONTADOR 40 5.723,79
1 CONTROLADOR 40 5.723,79
3 COORDENADOR DE CONSÓRCIO 40 4.500,00
1 DIRETOR EXECUTIVO 40 10.000,00

Art.2°- Fica aprovada o quadro de cargos e a tabela de vencimento dos
 servidores efetivos do CIMPLA a partir de 02/01/2020.

ANEXO III TABELA DE SALÁRIOS E PROGRESSÃO ANUAL

N° DE VAGAS CARGOS JORNADA DE TRABALHO VENCIMENTO INICIAL
1 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 40 2.261,44
1 BIÓLOGO 40 3.000,00
2 ELETRICISTA 40 2.763,99
1 ENGENHEIRO ELETRICISTA 20 4.000,00
1 ENGENHEIRO CIVIL 40 8.000,00
1 MOTORISTA CATEGORIA D 40 2.261,44
2 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 40 2.261,44
1 PROCURADOR 40 8.000,00
2 SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 40 2.261,44
1 TÉCNICO EM GESTÃO AMBIENTAL 40 2.763,49
1 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 40 2.763,49
1 TÉCNICO EM SANEAMENTO 40 2.763,49

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Araxá, 02 de janeiro de 2020.

Liliane Machado Costa Venâncio
Presidente do CIMPLA


